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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº.           , DE 2010 

 

 

 

 

 

Acrescenta o §§ 6º, 7º, 8º e 9º, ao artigo 121 do 

Código Penal brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848, de 07 

de dezembro de 1940) com o objetivo de estabelecer 

o conceito penal de assassino em série. 

 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º. O artigo 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 

1940 (Código Penal brasileiro) passa a vigorar acrescido dos §§ 6º, 7º, 8º e 9º, 

tendo a seguinte redação: 

 

"Art. Art. 121. Matar alguém: 

...  

Assassino em série 

 

§ 6º Considera-se assassino em série o agente que comete 03 (três) 

homicídios dolosos, no mínimo, em determinado intervalo de tempo, sendo 

que a conduta social e a personalidade do agente, o perfil idêntico das vítimas 

e as circunstâncias dos homicídios indicam que o modo de operação do 

homicida implica em uma maneira de agir, operar ou executar os assassinatos 

sempre obedecendo a um padrão pré-estabelecido, a um procedimento 

criminoso idêntico. 

 

§ 7º Além dos requisitos estabelecidos no parágrafo anterior, para a 

caracterização da figura do assassino em série é necessário a elaboração de 

laudo pericial, unânime, de uma junta profissional integrada por 05 (cinco) 

profissionais: 

I – 02 (dois) psicólogos; 
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II – 02 (dois) psiquiatras; e 

III – 01 (um) especialista, com comprovada experiência no assunto. 

 

§ 8º O agente considerado assassino em série sujeitar-se-á a uma 

expiação mínima de 30 (trinta) anos de reclusão, em regime integralmente 

fechado, ou submetido à medida de segurança, por igual período, em hospital 

psiquiátrico ou estabelecimento do gênero. 

 

§ 9º É vedado a concessão de anistia, graça, indulto, progressão de 

regime ou qualquer tipo de benefício penal ao assassino em série. 

 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

 

Sala das Sessões,         de maio de 2010. 

 

 

 

Senador ROMEU TUMA 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Não existe no Código Penal brasileiro (CPB) ou em qualquer outra lei 

penal especial o conceito jurídico-penal de “assassino em série”. 

 

 Apresento esta proposição em repúdio às ações criminosas perpetradas 

pelo suicida ADMAR DE JESUS, assassino em série, que entre o final do ano 

passado e o início deste ano, no município de LUZIÂNIA/GO, matou 06 (seis) 

jovens com idade entre 13 a 19 anos.  

 

 Ele era um homem discreto e gentil com vizinhos, de hábitos 

insuspeitos, que trucidava suas vítimas sem piedade. 

 

O assassino em série é um tipo especial de criminoso, que comete os 

seus assassinatos de forma metódica, estudada, criteriosa. Normalmente, suas 

ações são extremamente violentas e as vítimas são eliminadas com requintes 

sofisticados de crueldade. 
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Não há por parte do assassino em série nenhum senso de compaixão ou 

misericórdia pelas vítimas e ele, em liberdade, continuará a matar de maneira 

sórdida. Daí a necessidade de se adotar medidas extremas contra tais 

indivíduos. 

 

As ações criminosas do assassino em série são repugnantes, imundas, 

nojentas e causam na sociedade brasileira um sentimento de imensa aversão e 

revolta, daí a necessidade de uma lei bastante rigorosa para esse tipo de 

assassino. 

 

É fundamental também para a caracterização do assassino em série que 

a comprovação seja respaldada por laudo pericial rigoroso, elaborado por uma 

junta de profissionais da área, com conhecimentos profundos da matéria, a fim 

de evitar injustiças perpetradas na fase policial (administrativa) que possam 

induzir as autoridades judiciárias. 

 

Referida junta profissional além de ser integrada por profissionais da 

saúde mental, psiquiatras e psicólogos forenses, deverá ter em sua composição 

01 (um) especialista na matéria, de outra área de conhecimento, com 

comprovada atuação profissional no ramo.  

 

Por fim, a apresentação deste projeto de lei tem o objetivo de promover 

o debate e a boa discussão do tema na sociedade brasileira, e, também, entre 

os membros do Congresso Nacional, sendo que a proposição ora apresentada 

não esgota a matéria e traz a possibilidade de aperfeiçoamento durante a 

tramitação. 

 

 Esperando merecer o acolhimento de meus eminentes pares do 

Senado da República e da Câmara dos Deputados, submeto a presente 

proposição ao conhecimento do Congresso Nacional. 

 


